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Anotações do Processo

Ementa

DIREITO ELEITORAL. ELEIÇÃO 2024. RECURSO. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL
ELEITORAL – AIJE. CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. uso indevido dos meios de comunicação
social. CONDUTAS VEDADAS. AUSÊNCIA DE gravidade concreta, dolo específico e prova robusta da
prática dos ilícitos. RECURSO DESPROVIDO.
I. CASO EM EXAME
1.1. Recurso eleitoral interposto por partido político contra sentença que julgou improcedente Ação de
Investigação Judicial Eleitoral – AIJE, por suposta prática de captação ilícita de sufrágio, uso indevido dos
meios de comunicação social e condutas vedadas, nas Eleições de 2024, contra vereador eleito, deputado
federal licenciado e secretário estadual.
1.2. Em suas razões, o recorrente sustenta a utilização de material de campanha, associação com programa
governamental, e a prática de atos com potencial de desequilibrar a disputa eleitoral.
1.3. Os recorridos, em contrarrazões, defenderam a inexistência de ilicitude, destacando a ausência de
vínculo entre os atos e o processo eleitoral, a inexistência de gravidade concreta e a ausência de dolo
eleitoral.
II. QUESTÕES EM DISCUSSÃO
2.1. Há três questões em discussão: (i) saber se a distribuição de donativos durante a calamidade pública
configura captação ilícita de sufrágio; (ii) saber se houve uso indevido dos meios de comunicação social,
mediante divulgação de ações assistenciais; (iii) saber se a participação em evento público com entrega de
materiais esportivos, com exposição de material de campanha, configura conduta vedada a agentes públicos.
III. RAZÕES DE DECIDIR
3.1. A caracterização da captação ilícita de sufrágio exige a ocorrência dos fatos entre o registro de
candidatura e o dia da eleição, além da comprovação de pedido explícito de voto ou de conduta com dolo
específico de obtenção de sufrágio, o que não ocorreu no caso concreto, uma vez que os fatos referentes ao
centro de distribuição ocorreram antes do registro da candidatura.
3.2. A simples divulgação de ações assistenciais em redes sociais, sem pedido de votos, não caracteriza uso
indevido dos meios de comunicação. O alcance das postagens foi restrito ao perfil pessoal, não sendo
demonstrado que houve uma ação coordenada ou orquestrada para influenciar o pleito de maneira indevida. A
simples exposição de material de ajuda humanitária ocorrida em momento de calamidade pública, sem
provas contundentes de que houve uma tentativa direta de manipulação ou desvio da vontade do eleitorado,
não se enquadra no ilícito em questão.
3.3. Para a configuração da conduta vedada, é necessário que haja distribuição gratuita de bens de caráter
assistencial e sem contrapartida, o que não ocorreu no evento relacionado ao programa estadual. No caso, o
programa não foi de distribuição gratuita de bens, pois havia previsão de encargos aos beneficiados:
utilização do material na promoção dos objetivos propostos e selecionados pela entidade parceira do Poder
Público, inclusive com fiscalização posterior. Ausente o requisito de “sem contrapartidas” à caracterização da
conduta vedada.
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3.4. Ausentes gravidade concreta, dolo específico e prova robusta da prática dos ilícitos eleitorais.
Manutenção da sentença.
IV. DISPOSITIVO E TESE
4.1. Recurso desprovido.
Teses de julgamento: "1. A inexistência de atos praticados após o registro de candidatura, a ausência de
pedido explícito de votos e de prova de dolo específico afastam a configuração de captação ilícita de
sufrágio. 2. A divulgação de ações assistenciais em redes sociais, sem conteúdo eleitoral explícito ou
manipulação da vulnerabilidade social, não caracteriza uso indevido dos meios de comunicação. 3. A
participação em evento público de entrega de materiais esportivos, sem comprovação de distribuição gratuita
de bens com finalidade eleitoral ou de uso indevido da máquina pública, não configura conduta vedada nos
termos do art. 73, inc. IV, da Lei n. 9.504/97."
Dispositivos relevantes citados: Lei Complementar n. 64/90, art. 22; Lei n. 9.504/97, arts. 41–A e 73, incs. IV
e § 10.
Jurisprudência relevante citada: TSE, RO–El n. 060166145, Rel. Min. Raul Araújo Filho, julgado em
09.02.2023; TSE, RO n. 796337, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 03.5.2016; TSE, AgR–RO–
El n. 060165936, Rel. Min. André Mendonça, DJe 19.9.2024; TSE, Rp n. 060096988, Rel. Min. Cármen
Lúcia, julgado em 07.3.2024.

Decisão

Por unanimidade, negaram provimento ao recurso.

Composição: DESEMBARGADORES ELEITORAIS MARIO CRESPO BRUM, MARIA DE LOURDES
GALVÃO BRACCINI DE GONZALEZ, VOLNEI DOS SANTOS COELHO, NILTON TAVARES DA
SILVA, FRANCISCO THOMAZ TELLES, CÂNDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR e CAROLINE
AGOSTINI VEIGA.

Dou fé.

Porto Alegre, 25 de junho de 2025.

RODRIGO DA CUNHA,

Seção de Apoio às Sessões Plenárias e Registro de Julgamentos,

Coordenadoria de Sessões/Secretaria Judiciária.

Observações Gerais

Eleições 2024
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